
Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

E-MAILS SETORES 

presidencia@cmg.es.gov.br 

diretoria@cmg.es.gov.br 

procuradoria@cmg.es.gov.br 

controladoria@cmg.es.gov.br 

assessorialegislativa@cmg.es.gov.br 

rh@cmg.es.gov.br 

licitacao@cmg.es.gov.br 

contabilidade@cmg.es.gov.br 

comunicacao@cmg.es.gov.br 

compras@cmg.es.gov.br 

SITES e REDES SOCIAIS 

https://www.cmg.es.gov.br 

www.cmg.es.gov.br/transparencia 

www.cmg.es.gov.br/controladoria 

@camaramunicipaldeguarapari  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI - SEDE 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 299 – Centro – Guarapari/ES – 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1715 / (27) 3361-1730 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI - ANEXO 
 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 – Centro – Guarapari/ES 

Telefone: (27) 3261-3414 
 

OUVIDORIA 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 299 – Centro – Guarapari/ES – 29.200-180 
LIGUE OUVIDORIA: (27) 3361-1723 e-mail: 

ouvidoria@cmg.es.gov.br 
 

OUVIDORIA DA MULHER 
 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 – Centro – Guarapari/ES LIGUE 

OUVIDORIA DA MULHER: (27) 3361-1739 
e-mail: ouvidoriadamulher@cmg.es.gov.br 

 

Guarapari/ES, sexta-feira, 18 de março de 2022                                            10 Páginas 

EDIÇÃO Nº 574 

19ª LEGISLATURA – ANO II – 2022 

MESA DIRETORA 

 

CARLOS EDUARDO DOS S. 

NASCIMENTO (CIDADANIA) 

Vice-Presidente 

 

MARCELO NASCIMENTO 

ROSA (PL) 

2º Vice-Presidente 

 

 

 

WENDEL LIMA  

(PTB) 

Presidente 

 

 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

(PTB) 

1ª Secretária 

 

SABRINA BUBACH ASTORI  

(DC) 

2ª Secretária

VEREADORES 

 

ADEMIR JOSÉ GOMES 

PEREIRA (PATRIOTA) 

 

DENIZART LUIZ DO 

NASCIMENTO (PODEMOS) 

 

FABIO GERALDO MAIO 

(PSB) 

 

FRANZ TRISTÃO DE 

ALMEIDA (PP) 

 

 

IZAC QUEIROZ DE JESUS 

(PP) 

 

LEONARDO PESSANHA 

DANTAS (PATRIOTA) 

 

LUCIANO COSTA LOIOLA 

BRUNO (PDT) 

 

MARCIAL SOUZA ALMEIDA 

(PSDB) 

 

 

MAXWELL J. DOS SANTOS 

JUNIOR (AVANTE) 

 

OLDAIR ROSSI 

(DEM) 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 

(REPUBLICANOS) 

 

ROSANA SILVA DE SOUZA 

(CIDADANIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

DIÁRIO OFICIAL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Guarapari 
 

mailto:presidencia@cmg.es.gov.br
mailto:diretoria@cmg.es.gov.br
mailto:procuradoria@cmg.es.gov.br
mailto:controladoria@cmg.es.gov.br
mailto:assessorialegislativa@cmg.es.gov.br
mailto:rh@cmg.es.gov.br
mailto:licitacao@cmg.es.gov.br
mailto:contabilidade@cmg.es.gov.br
mailto:comunicacao@cmg.es.gov.br
mailto:contabilidade@cmg.es.gov.br
https://www.cmg.es.gov.br/
http://www.cmg.es.gov.br/transparencia
http://www.cmg.es.gov.br/controladoria
mailto:ouvidoria@cmg.es.gov.br
mailto:ouvidoriadamulher@cmg.es.gov.br


    DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

sexta-feira, 18 de março de 2022                    EDIÇÃO Nº 574                                                                 Página 2 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

COMISSÕES PERMANENTES 

19ª LEGISLATURA – ANO II 

01/01/2021 a 31/12/2022 
 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

Zé Preto (PATRIOTA) Presidente 

Kamilla Rocha (PTB) Membro 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Relator 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Kamilla Rocha (PTB) Presidente 

Dudu Corretor (CIDADANIA) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E 

FISCALIZAÇÃO 

Denizart Zazá (PODEMOS) Presidente 

Leo Dantas (PATRIOTA) Membro 

Oldair Rossi (DEM) Relator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Professor Luciano (PDT) Presidente 

Dito Xáreu (PSDB) Membro 

Fábio Veterinário (PSB) Relator 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E PESCA 

Oldair Rossi (DEM) Presidente 

Denizart Zazá (PODEMOS) Membro 

Dito Xáreu (PSDB) Relator 

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

Sabrina Astori (DC) Presidente 

Marcelo Rosa (PL) Membro 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Relator 

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS DA MULHER 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Presidente 

Kamilla Rocha (PTB) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dr. Franz (PP) Presidente 

Fábio Veterinário (PSB) Membro 

Marcelo Rosa (PL) Relator 

COMISSÃO DE TURISMO E ESPORTE 

Dudu Corretor (CIDADANIA) Presidente 

Denizart Zazá (PODEMOS) Membro 

Professor Luciano (PDT) Relator 

 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

19ª LEGISLATURA – ANO II  

01/01/2021 a 31/12/2022 
 

PTB 
 

Kamilla Rocha 

Wendel Lima 
 

PATRIOTA 
 

Léo Dantas 

Zé Preto 
 

CIDADANIA 

Dudu Corretor 

Rosana Pinheiro 
 

PP 
 

Dr. Franz 

Izac Queiroz de Jesus 
 

DC 
 

Sabrina Astori 
 

PSDB 
 

Dito Xareu 
 

PSB 
 

Fábio Veterinário 
 

PODEMOS 
 

Denizart Zazá 
 

PL 
 

Marcelo Rosa 
 

PDT 
 

Professor Luciano 
 

DEM 
 

Oldair Rossi 
 

REPUBLICANOS 
 

Rodrigo Borges 
 

AVANTE 
 

Maxwell dos Santos Junior 

http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=17
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=30
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=18
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=23
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=21
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=3
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=20
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=23
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=3
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=29
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=27
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=20
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=29
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=30
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=21
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8


    DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

sexta-feira, 18 de março de 2022                    EDIÇÃO Nº 574                                                                 Página 3 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 
 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.405/2022 

ALTERA A PORTARIA Nº 7.380, DE 20 DE 

JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, Considerando o preceituado no art. 

124 e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art.1º O Art. 1º da Portaria nº 7.380, de 20 de 

janeiro de 2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.1º Designar os Servidores: CLAUDICEIA DE 

SOUZA FRANCISCO FURTADO, Presidente; RUTH 

RAMALHETE FERREIRA, Secretário; GUILHERME 

RIBEIRO DE OLIVEIRA, membro; AFONSO 

RODRIGUES PEREIRA FILHO, membroe, ANDREA 

RAMOS GANTE, membro; para comporem a 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Guarapari. 

Art.2º Permanecem inalterados os demais artigos 

da Portaria nº 7.380, de 20 de janeiro de 2022.  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/02/2022. 

Art.4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.406/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ABIMAEL 
RODRIGUES 

PORTO 

Secretário Sênior CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão 

de Educação e Cultura 
CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.407/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

AFONSO 
RODRIGUES 

PEREIRA FILHO 

Chefe de Gabinete 
da Presidência 

CCL-03 

Enquadramento Ref. 

Subdiretor de 
Relações 

Institucionais e 
Comunitárias 

CCL-03 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.408/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ANA 
CAROLINA 
BACOVIS 

LOBO LEITE 

Chefe de Divisão de 

Comunicação e 
Publicidade Institucional 

CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Subdiretor de 
Comunicação e 

Publicidade Institucional 
CCL-03 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.409/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ANA 
CAROLINA DE 

BARROS 
MARTINEZ 

Assessor Junior do 
Gabinete da 
Presidência 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo III 

CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.410/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ANDREA 
RAMOS 
GANTE 

Assessor Junior de 
Comunicação e 

Publicidade Institucional 
CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 

Administrativo III 
CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.411/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ANGELO 
BRUNELLI 
VALERIO 

Assessor Junior do 

Gabinete do Líder do 
Governo 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo III 

CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.412/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ANTONIO 
CARLOS 
FERRO 

SARAIVA 

Assessor de Comissão 
Permanente de  Políticas 

sobre Drogas 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.413/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

BIANCA 
NASCIMENTO 

FERREIRA 
LOPES 

Supervisor de Relações 
Comunitárias 

CCL-04 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Cerimonial CCL-08 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.414/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

CAROLINE DE 
MENDONÇA 

SALIM LOPES 

Secretário Sênior CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão 
de Educação e Cultura 

CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.415/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

CELIO 
GOMES DE 

ASSIS 

Assessor Junior de 
Controle, Transparência 

e Ouvidoria 
CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo III 

CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.416/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

CILIO LYRA DOS 
SANTOS 

Coordenador 
Administrativo 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da 
Comissão de 

Redação e Justiça 
CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.417/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

DORIMAR 
COUTINHO DE 

SANT’ANA 
MOREIRA 

Assessor de Comissão 
Permanente de 

Educação e Cultura 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.418/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ELIANE 
SAMPAIO 
SIMOES 
SERAFIM 

Assessor de Comissão 
Permanente de 

Redação e Justiça 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.419/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

FABRICIA 

SAITH 

Coordenador Legislativo CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Especial 
Legislativo 

CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.420/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

FERNANDO 
ANTONIO 
ABUD DE 

OLIVEIRA 

Secretário Sênior CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão 
de Serviços, Obras 

Públicas  e Fiscalização 
CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.421/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

GIBSON 
MARCELINO 

PINTO 

Coordenador de Controle, 
Transparência e Ouvidoria 

CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Especial de 
Ouvidoria e Transparência 

CCL-04 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.422/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

GUILHERME 
MENDES 

SOARES 

Coordenador Legislativo CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Especial 
Legislativo 

CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.423/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

GUILHERME 
RIBEIRO 

DE 
OLIVEIRA 

Coordenador Especial de 

Relações Institucionais 
CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Especial 
Legislativo 

CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.424/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor 

de provimento em comissão da Câmara Municipal 

de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

GUSTAVO 
MIRANDA 

HONSI 

Subprocurador CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Chefe de Divisão de 

Processo Legislativo 
CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.425/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

HEROFILO 
DE 

ANDRADE 
DANTAS 

Coordenador Administrativo CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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